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DECRETO Nº 175, DE 25 DE JULHO DE 2024 
 

Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 
5.596, de 15 de dezembro de   2023,   e   dá outras providências. 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 

lhe foram conferidas por Lei, 
 
 

 D E C R E T A 
 

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar, no valor de R$  
57.228,37 (cinquenta e sete mil, duzentos e vinte e oito reais e trinta e sete centavos), para 
reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 
Suplementação   
07.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
07.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Trânsito 
07.002.26.125.0021.2.181. Fiscalização do Trânsito e Tratamento de Infrações 

1148 - 3.1.90.11.00.00 00002 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 15.000,00 
09.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Educação  
09.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental  

09.002.12.361.0010.2.065. Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental  
418 - 3.3.90.08.00.00 01000 Outros Benefícios Assistenciais Do Servidor E Do Militar 42.228,37 

 Total Suplementação: 57.228,37 

 

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior tem como suporte financeiro os recursos 
provenientes da anulação parcial, em igual importância, na forma do disposto pelo artigo 43, § 1º, III da Lei 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
Redução 

 

07.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Desenvolvimento  
07.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Trânsito 
07.002.26.125.0021.2.181. Fiscalização do Trânsito e Tratamento de Infrações 

180 - 3.3.90.30.00.00 00509 Material De Consumo 15.000,00 
09.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Educação  
09.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental  

09.002.12.361.0010.2.066. Manutenção das Escolas Municipais  
435 - 3.3.90.30.00.00 01000 Material De Consumo 10.000,00 

09.002.12.367.0010.2.068. Manutenção da Educação Especial  
452 - 3.1.50.43.00.00 01000 Subvenções Sociais 32.228,37 

 
Total Redução: 57.228,37 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 25 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PREFEITO 

MUNICIPIO DE CIANORTE
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DECRETO Nº 176, DE 25 DE JULHO DE 2024

Efetua  transferência  entre  categorias  econômicas  autorizada  pela  Lei
Municipal nº 5.535, de 5 de julho de 2023, e dá outras providências.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE CIANORTE,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

   D         E         C         R         E         T         A  

Art. 1º. Fica efetuada a transferência de recursos entre categorias econômicas no valor de

R$  576.992,95 (quinhentos e setenta e seis mil, novecentos e noventa e dois reais e noventa e cinco

centavos), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:

Suplementação  

07.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Desenvolvimento
07.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Trânsito
07.002.26.125.0021.2.181. Fiscalização do Trânsito e Tratamento de Infrações

1166 - 4.4.90.52.00.00 31018 Equipamentos E Material Permanente 326.992,95

13.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Mun. de Assistência Social
13.002.00.000.0000.0.000. Fundo Municipal de Assistência Social
13.002.08.244.0019.2.112. Programa Reformar

1167 - 3.3.90.32.00.00 03510 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 250.000,00

Total Suplementação: 576.992,95

Art. 2º. A transferência efetuada no artigo, na forma do disposto no artigo 24, II da

Lei nº 5.535, de 5 de julho de 2023, tem como suporte financeiro os recursos provenientes das seguintes

dotações/ categorias do orçamento vigente:

MUNICIPIO DE CIANORTE

Estado do Paraná
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Art.  3º. Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 25 de julho de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO

PREFEITO
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MUNICIPIO DE CIANORTE

Estado do Paraná

DECRETO Nº 177, DE 25 DE JULHO DE 2024

Efetua  transferência  entre  categorias  econômicas  autorizada  pela  Lei
Municipal nº 5.535, de 5 de julho de 2023, e dá outras providências.

O  PREFEITO  DO MUNICÍPIO  DE CIANORTE,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

   D         E         C         R         E         T         A  

Art. 1º. Fica efetuada a transferência de recursos entre categorias econômicas no valor de

R$  391.000,00 (trezentos e noventa e um mil  reais),  para reforço das seguintes dotações do orçamento

vigente:

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
07.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Trânsito 
07.002.26.782.0021.1.058. Melhorias na Sinalização de Trânsito e Obras 

Viárias 1092 - 3.3.90.30.00.00 03509 Material De Consumo
391.000,00

Total Suplementação: 391.000,00

Art. 2º. A transferência efetuada no artigo, na forma do disposto no artigo 24, II da

Lei nº 5.535, de 5 de julho de 2023, tem como suporte financeiro os recursos provenientes das seguintes

dotações/ categorias do orçamento vigente:
Redução

07.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Desenvolvimento
07.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Trânsito
07.002.26.782.0021.1.058. Melhorias na Sinalização de Trânsito e Obras Viárias

981 - 4.4.90.51.00.00 03509 Obras E Instalações 391.000,00

Total Redução: 391.000,00

MUNICIPIO DE CIANORTE

Estado do Paraná
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Art.  3º. Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário.

Art.  3º. Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 25 de julho de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO

PREFEITO

PORTARIA Nº 137/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
CONSIDERANDO o registro do Boletim de Ocorrência nº 2024/877312 feito 
pela Secretaria Municipal de Saúde junto à 21ª Subdivisão Policial de Cianorte;
CONSIDERANDO o Memorando nº 114/2024 encaminhado pela Divisão 
de Assistência Farmacêutica ao Secretário Municipal de Saúde contendo a 
informação de que, em 15/07/2024, após conferência de estoque na Unidade 
Básica de Saúde – UPA foi registrado falta de ampola de medicamentos 
controlados;
CONSIDERANDO a necessidade de apuração de eventual prática da falta 
funcional grave capitulada no inciso I e IV, do art. 217, da Lei Municipal nº 
1.267/90 (crime contra a administração pública e improbidade administrativa);
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 144, de 27 de julho de 2020, que 
instituiu o Código de Ética do servidor público municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Determinar a instauração de sindicância, dentro de 3 (três) dias úteis, 
contados da publicação desta Portaria, para apurar fatos quanto à eventual falta 
funcional praticada por servidor(a) público(a) lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Saúde no tocante a verificação de infração funcional capitulada nos incisos 
I e IV, do art. 217, da Lei Municipal nº 1.267/90, em face da subtração de 
ampolas de medicamentos controlados do estoque de psicotrópicos na farmácia 
hospitalar da Unidade de Pronto Atendimento – UPA ou eventuais adulterações 
que possam ter ocorridas, bem como outras irregularidades que possam ser 
encontradas acerca do assunto.
Parágrafo único. A sindicância deverá estar concluída no prazo de 30 (trinta) 
dias, improrrogáveis, nos termos do art. 231 da Lei Municipal nº 1.267/1990.
Art. 2o. Designar para promover a sindicância, a Comissão composta pelos 
seguintes servidores:
MARCOS ANTÔNIO RODRIGUES DOS SANTOS
RODRIGO LEONARDI PINTO
ELIZAMA MARIA RODRIGUES HENRIQUE MARCHINI
§ 1o. Deverá presidir a Comissão o membro RODRIGO LEONARDI PINTO.
§ 2o. A Comissão, sempre que necessário, dedicará todo o tempo do expediente 
aos trabalhos da sindicância, bem como, ouvirá as pessoas que tenham 

conhecimento ou que possam prestar esclarecimentos a respeito dos fatos, 
promovendo todas as diligências necessárias, podendo recorrer, inclusive, a 
técnicos e peritos.
Art. 3°. O rito da sindicância obedecerá às disposições expressas nos artigos 
228 e seguintes da Lei Municipal nº 1.267/90 e deverá apurar os fatos a luz 
do Estatuto do Servidor e do Código de Ética do servidor público municipal, 
conforme previsão do Decreto Municipal nº 144, de 27 de julho de 2020.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 24 de julho de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

Div. de Recursos Humanos
Secretaria de Administração

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, através do presente, 
convoca as pessoas abaixo nominadas, para comparecerem na Divisão de 
Recursos Humanos, a fins de providenciar a documentação necessária para 
nomeação para o cargo público, tendo em vista a aprovação no Concurso Público 
realizado em 07 de Novembro de 2021, de acordo com Edital nº 001/2019, de 31 
de Dezembro de 2019.
A não entrega da documentação e o não comparecimento do candidato no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação deste edital e 
não se apresentar na Junta Médica Oficial na data e horário abaixo mencionado 
implicará na perda automática do direito a nomeação.
O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial do Município no 
dia 06 de Agosto de 2024, situado na  Rua Piratininga nº 63, CICENOP, 
(antigo Hospital Menino Jesus) Cianorte-PR, às 09h00min.

CARGO:  AUXILIAR DE SERVIÇOS II
NOME                              CLASSIFICAÇÃO 
ADRIANA APARECIDA GUIDELI MORO                  219º

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS                  DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
P/ PREFEITURA                                              P/ CAPSECI

01(uma) foto 3x4 recente Certidão de Casamento ou Nascimento (atualizado 1 
ano) (fotocópia)

Carteira de Trabalho (fotocópia) 01(uma) foto 3x4 recente
Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia) Carteira de Identidade (fotocópia)
Carteira de Identidade (fotocópia) CPF (fotocópia)
C.P.F. atualizado (fotocópia) Carteira de Trabalho (Fotocópia)
Titulo de Eleitor (fotocópia) Cartão do Pis (fotocópia)
Certificado de Reservista (fotocópia) Comprovante de Residência
Certidão de Casamento ou Nascimento 
(atualizado 1 ano) (fotocópia)

Cédula de Identidade do Cônjuge (fotocópia)

Registro de nascimento de filhos 
(fotocópia)

CPF do Cônjuge (fotocópia)

C.P.F. de filhos (fotocópia) Registro de Nascimento dos Filhos menores de 21 
anos (se houver) (fotocópia)

Certidão Negativa do Fórum, do Cartório 
Distribuidor

Cédula de Identidade dos Filhos menores de 21 anos 
(se houver) (fotocópia)

Certidão Negativa do Cartório de 
Protestos

CPF dos Filhos menores de 21 anos (se houver) 
(fotocópia)

Certidão Negativa de antecedentes 
criminais fornecidas pela Justiça Estadual 
e Justiça Federal, onde o candidato residiu 
nos 5 (cinco) últimos anos.
https://www2.trf4.jus.br/trf4/

-  CNIS (INSS)
- Certidão de Tempo de Contribuição (INSS), quando 
tiver o primeiro holerite

Carta de Apresentação de uma firma ou de 
duas pessoas
Atestado de saúde ocupacional (Exame 

pré-admissional) com exames médicos de 
Hemograma completo, Urina l, Raio X do 
Tórax e Coluna Total, Exame Médico de 
um Psiquiatra
 Comprovante de escolaridade e histórico 
escolar (fotocópia)

Declaração de bens e valores que 
constituem seu patrimônio
Declaração sobre exercício de outro cargo 
público (acúmulo de cargo);
Comprovante de Residência (Talão de 
água, luz, telefone)
Obs.: Trazer todos os documentos 
originais para realização da conferência.

Endereço p/ entrega de Documentos da CAPSECI:
Rua Ipiranga nº 629, Fone (44)3631-1838.

Cianorte, 29 de Julho de 2024.

OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS   

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, através do presente, 
convoca a pessoa abaixo nominada, para comparecer na Divisão de Recursos 
Humanos, a fins de providenciar a documentação necessária para nomeação para 
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o cargo público, tendo em vista a aprovação no Concurso Público realizado em 
14 de Abril de 2024, de acordo com Edital nº 001/2024, de 23 de Fevereiro de 
2024.
O não comparecimento do candidato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data da publicação deste edital e não se apresentar na Junta Médica Oficial 
na data e horário abaixo mencionado implicará na perda automática do direito 
a nomeação.
O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial do Município no 
dia  06 de Agosto de 2024,  situado na  Rua Piratininga nº 63, CICENOP, 
(antigo Hospital Menino Jesus) Cianorte-PR, às 09h00min.

CARGO: ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
- AFRODESCENDENTE
NOME                             CLASSIFICAÇÃO 
ANDRESSA DE SOUZA SANTANA        01º - AFRODESCENDENTE

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS                  DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
P/ PREFEITURA                                              P/ CAPSECI

01(uma) foto 3x4 recente Certidão de Casamento ou Nascimento (atualizado 1 
ano) (fotocópia)

Carteira de Trabalho (fotocópia) 01(uma) foto 3x4 recente
Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia) Carteira de Identidade (fotocópia)
Carteira de Identidade (fotocópia) CPF (fotocópia)
C.P.F. atualizado (fotocópia) Carteira de Trabalho (Fotocópia)
Titulo de Eleitor (fotocópia) Cartão do Pis (fotocópia)
Certidão de Casamento ou Nascimento 
(atualizado 1 ano) (fotocópia)

Comprovante de Residência

Registro de nascimento de filhos 
(fotocópia)

Cédula de Identidade do Cônjuge (fotocópia)

C.P.F. de filhos menores de 18 anos 
(fotocópia)

CPF do Cônjuge (fotocópia)

Certidão Negativa do Fórum, do Cartório 
Distribuidor

Registro de Nascimento dos Filhos menores de 21 
anos (se houver) (fotocópia)

Certidão Negativa do Cartório de 
Protestos

Cédula de Identidade dos Filhos menores de 21 anos 
(se houver) (fotocópia)

Certidão Negativa de antecedentes 
criminais fornecidas pela Justiça Estadual 
e Justiça Federal, onde o candidato residiu 
nos 5 (cinco) últimos anos.
https://www2.trf4.jus.br/trf4/

CPF dos Filhos menores de 21 anos (se houver) 
(fotocópia)

Carta de Apresentação de uma firma ou de 
duas pessoas

-  CNIS (INSS)
- Certidão de Tempo de Contribuição (INSS), quando 
tiver o primeiro holerite

Atestado de saúde ocupacional (Exame 
pré-admissional) com exames médicos 
de Hemograma completo, Urina l, Raio X 
do Tórax e Coluna Total, Exame Médico 
de um Psiquiatra e Exame Médico de um 
Otorrinolaringologista
Comprovante de escolaridade e histórico 
escolar (fotocópia)

Declaração de bens e valores que 
constituem seu patrimônio
Declaração sobre exercício de outro cargo 
público (acúmulo de cargo);
Comprovante de Residência (Talão de 
água, luz, telefone)
Obs.: Trazer todos os documentos 
originais para realização da conferência.

Endereço p/ entrega de Documentos da CAPSECI:
Rua Ipiranga nº 629, Fone (44)3631-1838.

Cianorte, 29 de Julho de 2024.

OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, através do presente, 
convoca a pessoa abaixo nominada, para comparecer na Divisão de Recursos 
Humanos, a fins de providenciar a documentação necessária para nomeação para 
o cargo público, tendo em vista a aprovação no Concurso Público realizado em 
14 de Abril  de 2024, de acordo com Edital nº 001/2024, de 23 de Fevereiro de 
2024.
O não comparecimento do candidato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data da publicação deste edital e não se apresentar na Junta Médica Oficial 
na data e horário abaixo mencionado implicará na perda automática do direito 
a nomeação.
O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial do Município no 
dia 06 de Agosto de 2024,  situado na  Rua Piratininga nº 63, CICENOP, 
(antigo Hospital Menino Jesus) Cianorte-PR, às 09h30min.

CARGO: EDUCADOR INFANTIL – 40 HORAS
NOME                            CLASSIFICAÇÃO 
CRISTIANE SANGUINO              03º

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS                  DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
P/ PREFEITURA                                              P/ CAPSECI

01(uma) foto 3x4 recente Certidão de Casamento ou Nascimento (atualizado 1 
ano) (fotocópia)

Carteira de Trabalho (fotocópia) 01(uma) foto 3x4 recente
Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia) Carteira de Identidade (fotocópia)
Carteira de Identidade (fotocópia) CPF (fotocópia)
C.P.F. atualizado (fotocópia) Carteira de Trabalho (Fotocópia)
Titulo de Eleitor (fotocópia) Cartão do Pis (fotocópia)
Certidão de Casamento ou Nascimento 
(atualizado 1 ano) (fotocópia)

Comprovante de Residência

Registro de nascimento de filhos 
(fotocópia)

Cédula de Identidade do Cônjuge (fotocópia)

C.P.F. de filhos (fotocópia) CPF do Cônjuge (fotocópia)
Certificado de Reservista (fotocópia)
Certidão Negativa do Fórum, do Cartório 
Distribuidor

Registro de Nascimento dos Filhos menores de 21 anos 
(se houver) (fotocópia)

Certidão Negativa do Cartório de 
Protestos

Cédula de Identidade dos Filhos menores de 21 anos 
(se houver) (fotocópia)

Certidão Negativa de antecedentes 
criminais fornecidas pela Justiça Estadual 
e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
https://www2.trf4.jus.br/trf4/

CPF dos Filhos menores de 21 anos (se houver) 
(fotocópia)

Carta de Apresentação de uma firma ou 
de duas pessoas

-  CNIS (INSS)
- Certidão de Tempo de Contribuição (INSS), (quando 
tiver o primeiro holerite)

Atestado de saúde ocupacional (Exame 
pré-admissional) com exames médicos 
de Hemograma completo, Urina l, Raio X 
do Tórax e Coluna Total, Exame Médico 
de um Psiquiatra e Exame Médico de um 
Otorrinolaringologista
Comprovante de escolaridade e histórico 
escolar (fotocópia)
Declaração de bens e valores que 
constituem seu patrimônio
Declaração sobre exercício de outro cargo 
público (acúmulo de cargo);
Comprovante de Residência (Talão de 
água, luz, telefone)
Obs.: Trazer todos os documentos 
originais para realização da 
conferência.

Endereço p/ entrega de Documentos da CAPSECI:
Rua Ipiranga nº 629, Fone (44)3631-1838.

Cianorte, 29 de Julho de 2024.

OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA
CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 1054/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e 
Tendo em vista o disposto no artigo 49 da Lei nº 4163/2013, de 15/10/2013 do 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de 
Cianorte, c/c. o Decreto Municipal nº 177/2014, de 15/08/2014, e
Considerando o memorando nº 335/2024, de 10/07/2024, da Secretaria 
Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º - PROMOVER, por merecimento, a partir de 01 de Julho de 
2024, a servidora municipal abaixo relacionada, para a classe de vencimento 
imediatamente superior aquela a que pertence  n a sua  carreira,  devendo  
os efeitos financeiros retroagirem ao  mês subsequente ao cumprimento do 
interstício de que trata o artigo 49 da Lei 4.163/2013, e as diferenças salariais 
dos meses retroativos deverão ser pagas até o final do primeiro trimestre do ano  
subsequente, conforme   disposto no    artigo 9º do  Decreto  Municipal   nº  177,  
de  15/08/2014,   alterado   pelo Decreto nº 67/2016   de 20/04/2016.
NOME NÍVEL/CLASSE DATA DE DIREITO A PROGRESSÃO
Eliane Patrícia Testa da Silva Nível C, Classe 10 As  diferenças salariais dos meses retroativos serão  

calculados  de  acordo  com  os  níveis corretos 
de cada ano.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 11 de Julho de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 1109/2024 -SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando nº 070/2024, de 19/07/2024, da Divisão de 
Administração, da Secretaria Municipal de Saúde,

RESOLVE:
Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias do servidor público municipal 
NATAN MUSTASSO SCOTINI ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, no período de  16/07/2024 a 30/07/2024,  devido a 
necessidade do Município.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será  em 01/10/2024 a 15/10/2024.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Julho de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO
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PORTARIA Nº 1110/2024-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 10541, de 22/07/2024.

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a pedido, a servidora pública municipal, RITA DE 
CASSIA MARTINS referente ao Contrato de Regime Especial de Trabalho, 
previsto na Lei Municipal nº 4.615, de 13 de agosto de 2015, no qual exerce a 
função pública inerente ao cargo de EDUCADOR INFANTIL 40 HORAS, a 
partir de 22 de Julho de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Julho de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1123/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,  
Considerando o memorando nº 154/2024, de 24/06/2024, da Secretaria 
Municipal de Políticas Públicas para Mulheres, Crianças e Adolescentes, 

RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER, férias no período de 30/07/2024 a 28/08/2024  a servidora 
pública municipal VANDERLEIA FIAIS GONÇALVES ocupante do cargo 
efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS referente ao período interrompido 
através da Portaria nº 1705/2023 de 28 de Novembro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 24 de Julho de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 1124/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,  
Considerando o memorando nº 271/2024, de 17/06/2024, da Secretaria 
Municipal de Educação, 

RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER, férias no período de 29/07/2024 a 04/08/2024 a servidora 
pública municipal LARISSA ALMEIDA LIMA ocupante do cargo efetivo 
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO referente ao período interrompido 
através da Portaria nº 163/2024 de 22 de Janeiro de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.Paço Municipal Prefeito 
Wilson Ferreira Varella, em 24 de Julho de2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 1127/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o memorando nº 333/2024, de 05/07/2024, da Secretaria 
Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art.1º- INTERROMPER, a licença sem vencimentos, para tratar de assuntos 
particulares por 02 (dois) anos, da servidora pública municipal DANILE 
GOULART BUOSI, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, para voltar ao trabalho, a partir de 01 de Agosto de 
2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 24 de Julho de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1129/2024-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 8578, de 17/06/2024.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, ao servidor público municipal CARLOS GIDEL 
DE CASTRO RODRIGUES, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 03 (três) meses de licença especial, 
referente ao quinquênio de  09/02/2015 a 08/02/2020 no período de 01/08/2024 
a 29/10/2024, de acordo com o Artigo n. º 145 da Lei n. º 1.267/90, de 11/09/90, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 3.801/2012, de 20/03/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 24 de Julho de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO 

PORTARIA Nº 1130/2024-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 106/2024, de 22/07/2024, da Secretaria 
Municipal de Saúde,

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a servidora pública municipal, SILVIA RAMPAZZO 
LITWINZUK, da função gratificada de SUPERVISÃO DE INSUMOS NO 
CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO a partir de 21 de Julho de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 24 de Julho de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1131/2024-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 106/2024, de 22/07/2024,  da Secretaria 
Municipal de Saúde,

RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, o servidor público municipal, DOUGLAS DA 
SILVA OLIVEIRA, da função gratificada de SUPERVISÃO DE PRONTO 
ATENDIMENTO a partir de 21 de Julho de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 24 de Julho de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1132/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
Considerando o Memorando nº 106/2024, de 22/07/2024,  da Secretaria 
Municipal de Saúde,

RESOLVE:
Art.1º- DESIGNAR, a servidora pública municipal, SILVIA RAMPAZZO 
LITWINZUK, para a função gratificada de SUPERVISÃO DE PRONTO 
ATENDIMENTO, da Secretaria Municipal de Saúde, percebendo o valor 
atribuído ao símbolo GPE - 11, da Lei Complementar nº 06/2017 de 21/03/2017, 
a partir de 22 de Julho de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 24 de Julho de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1133/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
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que lhe são conferidas por Lei, 
Considerando o Memorando nº 106/2024, de 22/07/2024, da Secretaria 
Municipal de Saúde,

RESOLVE:
Art.1º- DESIGNAR, o servidor público municipal, DOUGLAS DA SILVA 
OLIVEIRA, para a função gratificada de SUPERVISÃO DE INSUMOS  
NO CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO, da Secretaria Municipal de Saúde, 
percebendo o valor atribuído ao símbolo GPE - 11, da Lei Complementar nº 
06/2017 de 21/03/2017, a partir de 22 de Julho de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 24 de Julho de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1134/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando a Lei Complementar nº 251/2023, de 28/06/2023, e 
Considerando o memorando nº 345/2024, de 19/07/2024, da Secretaria 
Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art.1º- DESIGNAR, a servidora pública municipal, MARIA ELIZABETE 
DO ESPIRITO SANTO VIDAL, para a função gratificada de 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA ESCOLAR,  no Centro Municipal 
de Educação Infantil  João e Maria, percebendo o valor atribuído ao símbolo 
GPE - 20, da Lei Complementar nº 06/2017 de 21/03/2017, a partir de 22 de 
Julho de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 24 de Julho de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1136/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 2023,

RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, IARA BOVI para exercer a 
função pública inerente ao cargo de EDUCADOR INFANTIL 30 HORAS, 
no período de 05/08/2024 a 07/10/2024, aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado PSS, para Contrato de Regime Especial de Trabalho, conforme 
Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição a servidora IVANI 
GONÇALVES LEITE, que se encontra em licença para concorrer a mandato 
eletivo, percebendo vencimento atribuído ao Nível C, Classe 1, de acordo com 
a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 25 de Julho de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 1137/2024-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado PSS, de acordo 
com o Edital nº 002/2023, de 18 de Setembro de 2023,

RESOLVE:
Art.1º. CONTRATAR por prazo determinado, LEONICE PEREIRA 
DA SILVA PALETA para exercer a função pública inerente ao cargo de 
EDUCADOR INFANTIL 40 HORAS, no período de 05/08/2024 a 17/12/2024, 
aprovada no Processo Seletivo Simplificado PSS, para Contrato de Regime 
Especial de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em 
substituição a servidora PRISCILA ALBINO MARINI, vaga remanescente de 
Professor de Apoio à Comunicação Alternativa – PAC, percebendo vencimento 
atribuído ao Nível C, Classe 1, de acordo com a Lei Municipal nº 4.163/2013, 
c/c com a Lei nº 4.845/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 02 de Julho de 2024.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico

RETIFICAÇÃO 3 - EDITAL 04/2024

O Município de Cianorte-PR, através do Centro de Inovação de Cianorte, 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico de Cianorte por 
intermédio do Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de 
Cianorte (CMCTIC), torna público, para a ciência dos interessados, retificação 
do Edital n° 04/2024 conforme a seguir especificado, permanecendo inalterados 
os demais itens, subitens e anexos do edital supracitado.
Os tópicos especificados abaixo passam a vigorar com a seguinte redação:
13. DO CRONOGRAMA

ETAPAS DATA
Lançamento do edital 04/06/2024

Prazo final de submissão das propostas 29/07/2024 12/08/2024

Divulgação das inscrições homologadas 05/08/2024 13/08/2024

Divulgação do resultado parcial 19/08/2024 23/08/2024

Solicitação de reconsideração e recursos (exclusivamente por email) Até 21/08/2024 26/08/2024

Divulgação do resultado final 26/08/2024 30/08/2024

Início das atividades 01/09/2024

Cianorte, em 29 de julho de 2024.

_________________________________
Valtemar Sartorelli

Presidente do CMCTI

Secretaria de Esporte e Lazer
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CONVITE/CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE CONVIDA a comunidade em 
geral para participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA que terá por objeto colher 
subsídios, debater, rever e analisar matérias que tratam de alterações nas leis que 
compõem o Plano Diretor Municipal.

Data: 15 de agosto de 2024.
Horário: 14h
Local: Plenário da Câmara Municipal de Cianorte/PR (Av. Santa 

Catarina no 621, Centro, Cianorte/PR).
As matérias que serão analisadas e debatidas podem ser consultadas no site 
oficial da Câmara Municipal de Cianorte (https://www.camaracianorte.pr.gov.
br) em SESSÕES=>Pautas das Sessões=>4ª Sessão Audiência Pública.
A Audiência Pública será realizada de forma presencial e transmitida através 
do Canal do Youtube e Página do Facebook da Câmara Municipal de Cianorte 
(links disponíveis em: https://www.camaracianorte.pr.gov.br)
A apresentação de sugestões, antes e no dia do evento, poderá ser realizada por 
meio do e-mail contato@camaracianorte.pr.gov.br 

Atenciosamente,

Wilson Luiz Peres Pedrão
Presidente

www.cianorte.pr.gov.br/orgaooficial  

Diretoria de Comunicação Social

Órgão Oficial 
do Município de Cianorte

E-mail: orgaooficial@cianorte.pr.gov.br 
Telefone: 44 3619-6244

Centro Cívico, 100
Cianorte | Paraná | Brasil
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